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Ementa: Dispõe sobre a utilização de
material publicitário nos veículos de
transporte escolar do Município de
Petrópolis, com intuito de combater o
bullying infantil e a pedofilia.

Parecer ao Projeto de Lei nº 3899/2021, de autoria do vereador Fred Procópio, que dispõe sobre a utilização
de material publicitário nos veículos de transporte escolar do município de Petrópolis, com intuito de combater
o bullying infantil e a pedofilia.

I – Relatório

Tendo como base o parecer do setor jurídico anexado ao processo 3899/2021, manifesto-me contrariamente
ao referido projeto de lei .

 

II – Análise e Voto

Dessa forma, a signatária do presente parecer sugere, a fim de que a matéria não se perca, que a mesma seja
protocolada como forma de Indicação Legislativa dada a sua importância, assim sendo, é CONTRÁRIA a sua
ADMINISSIBILIDADE E TRAMITAÇÃO.

 Sala das Comissões em  30 de Abril de 2021
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